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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 050/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 
sob o n° 18.094.862/0001-96, com sede administrativa na Rua Francisco Novato nº 02 – 
Centro , neste ato ai representado pelo prefeito municipal senhor LEANDRO EDUARDO 
FONSECA PAULA, doravante denominado CONTRATANTE nos termos nos termos das 
Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2026, alterada pela Lei Complementar 
147/2014 e Decreto Municipal nº 288 A /2025,e das demais normas legais aplicáveis, 
conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 006/2025, 
Processo Administrativo 050/2025 , Ata de julgamento de Preços, RESOLVE registrar os 
preços da empresa 56.070.085 GABRIELE VITÓRIA DE OLIVEIRA RIBEIRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 56.070.085/0001-39, neste ato representada por GABRIELE VITÓRIA 
DE OLIVEIRA RIBEIRO, devidamente constituída nos autos, aqui denominada de 
FORNECEDORA DETENTORA DA A.R.P, em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1-O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, tem por objeto: 
Futura e eventual aquisição de eventual contratação de empresas locais 
especializadas na prestação de serviços de hospedagem e fornecimento de 
refeições e lanches, visando atender às necessidades das Secretarias Municipais, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e 
neste Edital e seus Anexos.. 

1.2. As condições de fornecimento e recebimento estão estabelecidas no item 11 do 
Termo de referência e deverão ser seguidas pela Contratada para execução do objeto 
pactuado na presente A.R.P. 

1.3. Qualquer troca dos produtos e serviços recebidos em desconformidade será de 
inteira responsabilidade da Contratada e deverão ser substituíudos de forma imediata; 

1.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será 
de inteira responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até as 
dependências da Contratante é de inteira responsabilidade da Contratada. 

1.5. A contratada se obriga a entregar os produtos e serviços obedecendo as 
especificações contidas neste termo de referência, não serão aceitas variações; 

1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

1.7. O preço máximo a ser pago pela Prefeitura municipal de SANTA RITA DE IBITIPOCA 
será o resultante do processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Lanche com pão 
de sal (50 g) e 
duas fatias de 

Unidade 14.000 8,33 116.620,00 
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muçarela e 
duas fatias de 
apresuntado, 
acompanhado 
de café ou café 
com leite e/ou 
suco de no 
mínimo 200 ml 

2 Prestação de 
serviço – diária 
completa com 
pernoite, café 
da manhã, 
almoço, lanche 
da tarde e 
jantar, em 
apartamento 
individual com 
banheiro e TV 

Diária 550 120,00 66.000,00 

3 Prestação de 
serviço – diária 
de hospedagem 
em 
apartamento 
individual com 
banheiro e TV 

Diária 350 70,00 24.500,00 

4 Refeições 
prontas 
(almoço/jantar) 
em marmitex 
grande de 
alumínio com 
tampa, 
acompanhada 
de talheres e 
guardanapo 
descartáveis, 
embaladas 
separadamente 

Unidade 4.000 21,00 84.000,00 

 
 

2.2-Estima-se o valor global de R$  291.120,00 (duzentos e noventa e um mil e cento e vinte 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA 
 

3.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso de acordo com o 
que estabelece o art 84 da Lei nº 14.1333/21. 

3.2- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de SANTA 
RITA DE IBITIPOCA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 

4- CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1- As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município, e serão especificadas por 
ocasião dos pedidos em cada empenho. 

 

CLAUSULA QUINTA- DEVERES DO GERENCIADOR 

5.1- Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das 

atividades. 

5.2- Atestar o recebimento do objeto contratado, após verificação das especificações, 

rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação a fornecedora. 

5.3- Efetuar o pagamento a fornecedora após o cumprimento das formalidades legais. 

5- 4 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das 
atividades, fiscalizar e gerenciar o contrato. 

5.5- Comunicar a fornecedora qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos 
materiais. 

5.6- Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor 
designado para esse fim. 

5.7 Efetuar o pagamento a fornecedora, desde que atestado a medição através do 
recebimento dos cupons fiscais 

CLÁUSULA SEXTA– DEVERES E OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATARIA 
 

6.1- A fornecedora obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

6.2 – A fornecedora se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos 
materiais do objeto contratual, caso fique impossibilitada de entregá-lo diretamente ou 
por meio da rede conveniada; 

6.3 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão contratante 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

6.4. Efetuar a entrega dos produtos e pretstar os serviços de forma satisfatória, 
imediatamente e em local indicados pela Administração, em estrita observância das 
especificações do Termo de Referência e da Proposta, acompanhados da respectiva nota 
fiscal; 

6.5. Comunicar à Contratante, imediatamente quaisquer motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.6. Atender prontamente às exigências da Administração, constantes no Termo de 
Referência, inerentes ao objeto do fornecimento em vislumbre; 

6.7. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.8. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas; 

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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6.11. Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante nos 
parâmetros estabelecidos na Lei 14.133/21; 

6.12. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 
Termo de Referência; 

6.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

6.16 - A FORNECEDORA deverá entregar as notas fiscais em ate dois dias para a gerência 
de Compras. 

6.17 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 

6.18 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

6.19- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade das 
mercadorias, garantindo seu perfeito desempenho. 

CLAUSULA SETIMA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

7.1-A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor a ser nomeado no prazo de até 02(dois) dias uteis após a assinatura da ata de 
registro de preços. 
7.5. O fiscal técnico da ata de registro de preços acompanhará a execução da ata de 
registro de preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no ata de 
registro de preços, de modo a assegurar os melhores resultados para o município. 
7.5.1.O fiscal técnico da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento 
da ata de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de 
registro de preços, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata de 
registro de preços emitirá notificações para a correção da execução da ata de registro de 
preços, determinando prazo para a correção. 
7.5.3. O fiscal técnico da ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.5.4. O fiscal técnico da ata de registro de preços comunicará ao gestor da ata de registro 
de preços, em tempo hábil, o término da ata de registro de preços sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
7.5.5. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais da ata de registro de preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata 
de registro de preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
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superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.6. O fiscal administrativo da ata de registro de preços verificará a manutenção das 
condições de habilitação da fornecedora, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas  e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
7.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
da ata de registro de preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor da ata de registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
7.7. O gestor da ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços , a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações da ata de registro de preços para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 

8.1--O preço máximo a ser pago pela prefeitura Municipal de SANTA RITA DE IBITIPOCA 
será o resultante do processo licitatório, mapa de apuração do pregão eletrônico e 
resultado final. 

8.1.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 
(trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas 
pelo fiscal designado por cada requisitante. 

8.2. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de ordem bancária, na 
agência, conta e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, após a entrega da 
nota fiscal no setor competente e após transcorrer os tramites de liquidação da despesa 
preceituado pela legislação vigente; 

8.3. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada deverá estar 
acompanhada das certidões de regularidade fiscal, comprovando a idoneidade da mesma; 

8.4. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados ou deixarem de entregar 
materiais de qualidade; 

8.5. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Fornecimento, 
que comprove a entrega dos materiais. O Atesto será feito pelo Fiscal de Contratos; 

8.6. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Fornecimento deverá ser o mesmo indicado na 
Nota de Empenho; 

8.7. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA 
subsiste na forma da Lei; 

8.8. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os quantitativos unitários 
por item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das mesmas 
o número do Empenho, bem como do Processo Licitatório de referência e o domicílio 
bancário; 

8.9. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste termo de 
referência, correrão por conta exclusiva da contratada. 

8.10 O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de epósito/transferência 
em conta bancária a ser informada pelo fornecedor ou, eventualmente, por outra forma 
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que vier a ser convencionada entre as partes; 

8.11- Nenhum pagamento será efetuado, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte do Fornecedor, sem que isso gere direito à alteração de 
preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 
objeto do Contrato; 

8.12 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 
de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR. 

CLAUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/1121, o 
licitante/adjudicatário que: 
9.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
9.1.2.Deixar de entregar os documentos exigidos no 
certame; 
9.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
9.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
9.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
9.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
9.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
9.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;  
9.1.9.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.10.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
9.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
9.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de SANTA RITA DE IBITIPOCA , as 
sanções administrativas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
9.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
9.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
9.7.  Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, 
como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:  
a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c. Dar causa à inexecução total do contrato;  
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
e.4. deixar de apresentar amostra;  
e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
9.8. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 9.7 quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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b) Multa:  
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 
30 (trinta) dias;  
1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 9.7, de 
15% a 30% do valor do Contrato.  
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
9.7, de 10% a 20 % do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.7, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato.  
5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 9.7, a multa será de 1% a 5% do 
valor do Contrato.  
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.7, a multa será de 1% a 5% do valor 
do Contrato.  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos das alíneas “b” a “g” do subitem 9.7 deste edital de licitação, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos das alíneas “h” a “L”, do subitem 9.7, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.  
 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  
9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
9.9.2. As peculiaridades do caso concreto;  
9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
9.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
 
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
 
9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Município de Santa Ritab de 
Ibitipoca.  
 
9.12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
 
9.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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9.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
9.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
9.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
 
9.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao 
adjudicatário ou ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
9.18. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
9.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
9.20. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.  
 
9.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.22. As regras previstas neste tópico aplicam-se à gestão da ata de registro de preço.  
 

 
 

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. O índice de reajustamento é IPCA, as condições para reajustamento são as 
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determinadas pela Lei 14.133/2021. 

10.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

10.3. Da Negociação de preços registrados: 

10.3.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

10.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

10.3.3. Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado. 

10.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.3.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

10.3.6. Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

10.3.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

10.3.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 

10.3.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E 
VINCULAÇÃO 

 

11.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal n. 
14.133/2021 (e suas posteriores alterações), bem como o disposto no Decreto Municipal 
nº 288 A/2025 e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

11.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na licitação 
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à qual esta se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta ATA como se nela 
estivesse transcrita, bem como, demais condições expressas no Edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ADESÕES 
 

12.1. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no edital e legislações vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 

13.1 As partes elegem o foro da comarca de Barbacena, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

13.2-Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 03 vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

SANTA RITA DE IBITIPOCA /MG, 29 de julho de 2025. 

 

 

Leandro Eduardo Fonseca Paula 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 

56.070.085 GABRIELE VITÓRIA DE 

OLIVEIRA RIBEIRO  

DETENTORA DA A.R.P 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1) ____________________________________________________________________ 

 

 

 

 

2) ___________________________________________________________________
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